
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°173 

"PRORROGA O PRAZO PARA RECOLHIMENTO 

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL ' 

URBANO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO 

ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçSes legais, tendo em vista 

o disposto no artigo 45, da Lei 81/66, Cgdigo Tributário v  

RESOLVE: 

PRORROGARoprazo paraopagamento do'' 

22  (segundo) trimestre, do Imposto Territorial e PredIal Urbano, do' 

Municlpio de .Umua_rama„ atá a data de 31 de :,Julho do cdi'rehtt,para 
padam6nto stM'Multa. 	 s, 5 

Abrangerá essa prorrogaç2o inclusive os lança-1  
mentos efetuados  dentro deste período. 

EDIFICIO DA' PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANA, aos 3 dias do mÊs de julho do ano de .  
1.973. 

HENIr ROMAOOLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

DURVAL SEIFERT 

DIRETOR DE FINANÇAS 
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